
 

 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 022/2017  

 
 

O MUNICIPIO DE BUERAREMA - BAHIA, mediante a Pregoeira, torna público para 

conhecimento dos interessados que na data e local abaixo indicado fará realizar licitação sob 

modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo menor preço global, para CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA PARA SERVIÇOS DE DEDETIZAÇÃO E DESRATIZAÇÃO NAS ESCOLAS 

MUNICIPAIS E NAS UNIDADES DE SAÚDE DO MUNICÍPIO, conforme discriminação 

disposta no Anexo I do Edital. 

  

O presente procedimento licitatório obedecerá, integralmente, a Lei Federal nº 10.520, de 17 de 

julho de 2002, e subsidiariamente, a Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as 

alterações posteriores, e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie. 

 

Os envelopes contendo as Propostas de Preços e os Documentos de Habilitação definidos neste 

Edital e seus Anexos deverão ser entregues no local, data e horário abaixo determinado. 

CREDENCIAMENTO E ENTREGA DOS ENVELOPES: 09:00 hs do dia 08 de Março de 

2017, na Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Buerarema, localizado na Avenida Góes 

Calmon, nº 591 - Centro. 

1 – DO OBJETO 

1.1 - O presente Edital tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA SERVIÇOS 

DE DEDETIZAÇÃO E DESRATIZAÇÃO NAS ESCOLAS MUNICIPAIS E NAS 

UNIDADES DE SAÚDE DO MUNICÍPIO, conforme descrito no presente Edital e seus Anexos. 

Compõem este Edital os seguintes anexos: 

ANEXO I Descrição do Objeto 

ANEXO II Minuta do Termo do Contrato 

ANEXO III Exigências para Habilitação 

ANEXO IV Modelo de Carta de Credenciamento 

ANEXO V Modelo Declaração de que a empresa não foi declarada inidônea 

ANEXO VI Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação 

ANEXO VII Modelo de declaração de fato superveniente impeditivo de habilitação 

ANEXO VIII Modelo de declaração de inexistência de empregado menor no quadro da empresa 

empregadora 

ANEXO IX Declaração de Custos 

ANEXO X Declaração de Responsabilidade Técnica  

2 – DA PARTICIPAÇÃO 

2.1 - Poderão participar deste Pregão aqueles que atenderem as exigências deste Edital e Anexos. 



 

 

3 – REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 

3.1 - O certame será conduzido pela Pregoeira, com o auxílio da equipe de apoio, que terá, em 

especial, as seguintes atribuições: 

a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio; 

b) responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame; 

c) abrir as propostas de preços; 

d) analisar a aceitabilidade das propostas; 

e) desclassificar propostas indicando os motivos; 

f) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor 

preço; 

g) verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar; 

h) declarar o vencedor; 

i) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos; 

j) elaborar a ata da sessão; 

k) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação; 

l) abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando a aplicação de 

penalidades previstas na legislação. 

4 – DO CREDENCIAMENTO E ENTREGA DOS ENVELOPES 

4.1 – Para fins de credenciamento junto à Pregoeira, a proponente deverá enviar um representante 

munido de documentos que comprovem a existência dos necessários poderes para formulação de 

propostas e para a prática de todos os demais atos inerentes ao certame, podendo utilizar-se do 

modelo indicado no ANEXO IV, ou por procuração (com firma reconhecida em cartório), bem 

como a Carteira de Identidade e ato constitutivo da empresa ou outro documento equivalente. 

4.1.1 – No caso de diretor, sócio, proprietário ou assemelhado licitante que comparecer ao local, 

deverá comprovar a representatividade por meio da apresentação do ato constitutivo, estatuto ou 

contrato social e seus termos aditivos, do documento de eleição de seus administradores, 

devidamente registrados na Junta Comercial ou no cartório de pessoas jurídicas, conforme o caso. 

4.1.2 – Declaração dando ciência de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação, 

conforme ANEXO VI. 

4.2 – Os documentos para o credenciamento referido nos subitens 4.1, 4.1.1 e 4.1.2, deverão 

ser apresentados em sobre-carta (fora dos envelopes). 



 

 

4.3 – Cada credenciado poderá representar apenas uma empresa. 

4.4 – A falta ou incorreção do documento de credenciamento não impedirá a licitante de entregar os 

envelopes da proposta e de habilitação, mas a impedirá de manifestar-se no certame. 

4.5 – Os documentos apresentados deverão ser entregues em original ou cópias xerográficas, 

devidamente autenticadas por cartório competente. 

5 – DA ENTREGA DOS ENVELOPES 

5.1 – Os envelopes nº 01 – Proposta de Preços e nº 02 – Documentos serão entregues à Pregoeira e 

Equipe de Apoio, na ocasião do Credenciamento. 

6 – DA PROPOSTA DE PREÇO (ENVELOPE Nº 01) 

6.1 – A proposta de preços e os documentos que a instruírem deverão ser apresentados no loca, dia 

e hora determinados, em envelopes devidamente lacrados e rubricados no fecho, e identificados 

conforme segue: 

RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 022/2017 

ENVELOPE Nº 01 (PROPOSTA DE PREÇOS) 

ABERTURA: ________________________ 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA SERVIÇOS DE DEDETIZAÇÃO E 

DESRATIZAÇÃO NAS ESCOLAS MUNICIPAIS E NAS UNIDADES DE SAÚDE DO 

MUNICÍPIO. 

6.2 – A PROPOSTA DE PREÇOS DEVERÁ: 

6.1. A Proposta de Preços deverá ser gerada e apresentada, obrigatoriamente, na forma 

impressa e assinada pelo proponente ou seu representante legal. 

 

6.2. O Edital poderá ser retirado mediante apresentação, junto ao Departamento de Licitações 

da Prefeitura Municipal de Buerarema-BA ou pelo e-mail licita.pmbuerarema@gmail.com. 

6.3. A proposta de preços deverá conter: 

 

a) A especificação dos serviços ora licitado;  

 

b) preço unitário por item do objeto licitado com até 02 (duas) casas decimais, valor 

total, expressos em moeda corrente nacional, não superior ao preço máximo estabelecido 

no item 2 do presente edital; 

c) Prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data de sua 

apresentação, ficando estabelecido que na omissão será considerado aceito este prazo; 

 

d) Prazo de execução é de 02 (dois) dias após solicitação formal; 

 

e) Nome e assinatura do Representante Legal da empresa ou Procurador. 

 



 

 

6.4. Deverá ser anexada a proposta declaração expressa informando que o preço da proposta 

inclui todos os custos e despesas necessárias para a execução do objeto do edital, inclusive os de 

ordem social, previdenciária, trabalhista, securitária e tributária (conforme Anexo XI). 

 

6.5. Não serão admitidos valores superiores ao máximo estimado no Anexo I – Termo de 

Referência. 

6.6 – Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste Edital ou da 

legislação em vigor. 

7 – DA HABILITAÇÃO 

7.1 – Conforme ANEXO III, apresentados no Envelope nº02, identificados conforme segue: 

RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 022/2017 

ENVELOPE Nº 02 (DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO) 

ABERTURA: ________________________ 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA SERVIÇOS DE DEDETIZAÇÃO E 

DESRATIZAÇÃO NAS ESCOLAS MUNICIPAIS E NAS UNIDADES DE SAÚDE DO 

MUNICÍPIO. 

8 – DA SESSÃO PÚBLICA 

8.1 - A sessão publica será, conduzida por uma Pregoeira e realizada de acordo com as disposições 

contidas na legislação mencionada no preâmbulo deste Edital, em conformidade com as condições 

nele estabelecidas, bem como em seus anexos, no local e horário já determinados. 

8.2 – Declarada a abertura da sessão pela Pregoeira, não mais serão admitidos novos proponentes. 

8.3 – Serão abertos os envelopes contendo as propostas de preços, sendo feita a sua conferência e 

posterior rubrica. 

9 – DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

9.1 – A Pregoeira procederá à abertura dos envelopes nº 01 – contendo as propostas de preços e 

classificará o autor da proposta de menor preço e aqueles que tenham apresentado propostas em 

valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento), relativamente à de menor preço. 

9.1.1 – Devera obrigatoriamente, sob pena de desclassificação, conter nas propostas o valor 

unitário de cada item, sendo que o julgamento será pelo valor total global da proposta para 

cada lote;; 

9.1.2 – Independente do lote que a licitante participar deverá a mesma fazer proposta para 

todos os itens, sendo que a falta de cotação para algum dos itens a proposta será 

desclassificada. 



 

 

9.2 – Quando não forem verificadas, no mínimo, três propostas escritas de preços nas condições 

definidas no subitem anterior, a pregoeira classificará as melhores propostas subseqüentes, até o 

máximo de três, além da vencedora, para que seus autores participem da segunda fase, quaisquer 

que sejam os preços oferecidos nas propostas escritas. 

9.3 – Aos proponentes classificados para a segunda fase, conforme subitens 9.1 ou 9.2, será dada 

oportunidade para novas propostas, por meio de lances verbais e sucessivos, de valores distintos e 

decrescentes. 

9.4 – Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente às sanções 

legais e determinadas neste edital. 

9.5 – Verificando-se, no curso da análise, o descumprimento de requisitos estabelecidos neste Edital 

e seus Anexos, a mesma será DESCLASSIFICADA. 

9.6 – Após esse ato, será encerrada a etapa competitiva de preços propostos documentalmente e 

ordenadas as ofertas para fornecimento do objeto definido nesse Edital, exclusivamente pelo critério 

de menor preço unitário. 

9.7 – A Pregoeira examinará a aceitabilidade, quanto ao objeto e valor da primeira classificada, 

decidindo motivadamente a respeito. 

9.8 – Sendo aceitável a menor oferta de preço, será verificado o atendimento das condições 

habilitatórias pelo licitante que tiver formulado. 

9.9 – Constatado o atendimento pleno às exigências editalícias, o proponente será declarado 

vencedor do lote, sendo-lhe adjudicado pela pregoeira o objeto do lote. 

9.10 – Se a oferta não for aceitável ou se o proponente não atender as exigências editalícias, a 

Pregoeira examinará as ofertas subseqüentes, na ordem de classificação, até a apuração de uma 

proposta válida e licitante habilitado, sendo o respectivo proponente declarado vencedor e a ele 

adjudicado o objeto do lote. 

9.11 – Nas situações previstas nos subitens 9.6 e 9.9, a Pregoeira poderá negociar diretamente com 

o proponente para que seja obtido preço global melhor. 

9.12 – A manifestação de intenção de interpor recurso será feita no final da sessão, com registro em 

ata da síntese das suas razões, podendo os interessados juntar memoriais no prazo de três dias úteis, 

abrindo-se igual prazo, posteriormente, para contra-razões. 

9.13 – A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito de 

recurso e a adjudicação do objeto da licitação pela pregoeira ao vencedor; 

9.14 – Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade 

competente homologará a adjudicação para determinar a contratação; 

9.15 – Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências 

relevantes e que, ao final, será assinada pela Pregoeira, Equipe de Apoio e os licitantes presentes. 



 

 

9.16 – Não se considerará qualquer vantagem não prevista neste Edital e seus Anexos. 

10 – SERÃO REJEITADAS AS PROPOSTAS QUE: 

10.1 – Contenham mais de 02 (duas) casas decimais em seus valores unitários; 

10.2 – Que ultrapasse o valor estimado no Anexo I; 

10.3 – Sejam incompletas, isto é, não contenham informação(ões) suficiente(s) que permita(m) a 

perfeita identificação do produto licitado; 

10.4 – Contiverem qualquer limitação ou condição substancialmente contrastante com o presente 

Edital, ou seja, manifestamente inexeqüíveis, por decisão da Pregoeira. 

10.5 – Não forem apresentadas na forma impressa e assinada. 

11 – IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E RECURSOS: 

11.1 – Até dois dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa 

poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do pregão. 

11.2 – Caberá à pregoeira decidir sobre a impugnação e, desde que todos os interessados sejam 

avisados, poderá suspender a data de abertura. 

11.3 – Acolhida à impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização 

do certame. 

11.4 – Não serão conhecidas as impugnações e os recursos apresentados fora do prazo legal e/ou 

subscritos por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para 

responder pelo proponente; 

11.5 – Ao final da sessão, o proponente que desejar recorrer contra decisões da Pregoeira poderá 

fazê-lo, através do seu representante, manifestando sua intenção com registro da síntese das suas 

razões, sendo-lhes facultado juntar memoriais no prazo de 3 (três) dias úteis. Os interessados ficam, 

desde logo, intimados a apresentar contra-razões em igual número de dias, que começarão a correr 

do término do prazo do recorrente; 

11.6 – A falta de manifestação imediata e motivada importará a preclusão do direito de recurso; 

11.7 – Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando 

não justificada a intenção de interpor o recurso pelo proponente; 

11.8 – Os recursos contra decisões da Pregoeira não terão efeito suspensivo.  

 

11.9 – O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento.  

12 – MULTAS E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 



 

 

12.1. A CONTRATADA sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas obrigações, definidas 

neste instrumento ou em outros que o complementem, as seguintes multas, sem prejuízo das 

sanções legais, Art. 86 a 88 da Lei 8.666/93 e responsabilidades civil e criminal: 

 

12.1.1. Advertência; 

 

12.1.2. Multa, nos seguintes termos: 

 

a) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na execução do objeto 

licitado, calculado sobre o valor correspondente a parte inadimplida. 

 

b) Até 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, pelo descumprimento de qualquer 

cláusula do contrato, exceto prazo de entrega; 

 

c) Até 20% (vinte por cento) sobre o valor contratado, em caso de inexecução total da 

obrigação assumida, bem como na hipótese de rescisão do contrato prevista no inc. I do 

art. 79 da Lei Federal nº. 8.666/93; 

 

12.1.3 Suspensão temporária do direito de licitar, de contratar com a Administração pelo 

prazo de até 02 (dois) anos; 

 

12.1.4 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 

a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

 

12.2.  Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa 

prévia do interessado e recurso nos prazos definidos em lei, sendo-lhe franqueada vista ao processo. 

 

12.3 A multa será descontada dos créditos constantes da fatura, ou outra forma de cobrança 

administrativa ou judicial. 

13 – FORMALIZAÇÃO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL: 

13.1. Homologada a licitação pela autoridade competente, o município de Buerarema, firmará 

contrato específico com o PROPONENTE VENCEDOR visando à execução do objeto desta 

licitação nos termos da Minuta do Contrato – ANEXO II, que integra este Edital; 

13.2. O licitante vencedor terá prazo de 05 (cinco) dias corridos, contados do recebimento da 

convocação, para assinar o Contrato.  

13.3. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, retirar ou aceitar o instrumento 

equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o descumprimento total 

da obrigação assumida, sujeitando-se às penalidades legalmente estabelecidas.  

13.4. É facultado à Administração, quando a convocada não assinar o termo de contrato, não retirar 

ou aceitar o instrumento equivalente, no prazo e condições estabelecidos, convidar os demais 



 

 

licitantes, na ordem de classificação, após comprovação da sai compatibilidade de proposta e 

habilitação, com esta licitação, para celebração do Contrato; 

13.5. Este Edital e seus anexos integrarão Contrato firmado, independente de transcrição. 

14 – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

14.1 – As despesas decorrentes da contratação serão reconhecidas contabilmente com a seguinte 

dotação orçamentária: 

 

a) Unidade Gestora: Prefeitura Municipal de Buerarema 

b) Órgão: 05 – Secretaria Municipal da Educação 

c) Unidade Orçamentária: 020501 – Fundo Municipal de Educação 

d) Atividade/Projeto: 2017 – Manutenção das Atividades da Secretaria de Educação 

e) Elemento de despesa: 3.3.9.0.39.00.00 – Outros Serv. de Terceiros Pessoa Jurídica 

 

a) Unidade Gestora: Prefeitura Municipal de Buerarema 

b) Órgão: 07 – Secretaria Municipal de Saúde  

c) Unidade Orçamentária: 020700 – Secretaria Municipal de Saúde  

d) Atividade/Projeto: 2.029 – Manutenção das Atividades da Secret. Municipal de Saúde 

e) Elemento de despesa: 3.3.9.0.39.00.00 – Outros Serv. de Terceiros Pessoa Jurídica 

 

15 – DOS PRAZOS 

15.1 – O prazo de validade das propostas é de no mínimo 60 (sessenta) dias, a partir da data de 

abertura do pregão. 

15.2 – Os serviços deverão ser executados num prazo máximo de 02 (dois) dias, após solicitação 

formal, nos locais indicados em cada lote. 

15.3 – O prazo de vigência do Contrato será de 12 (doze) meses, contados da data da assinatura do 

instrumento contratual, podendo ser prorrogado de acordo com o Art. 57 da Lei 8666/93, caso 

necessário. 

16 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

16.1 – Compete à Contratante: 

 

16.2 – Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados. 

17 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

17.1 – Compete à Contratada: 

 

17.1.1 – A Contratada responsabilizará por todos os danos causados por seus empregados a 

Secretaria e/ou terceiros; 

 



 

 

17.1.2 – A Contratada se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

 

17.1.3 – A Secretaria, através de representante e a qualquer tempo, terá acesso à inspeção dos locais 

da prestação de serviços, verificando as condições de atendimento à proposta; 

18 – DO PAGAMENTO 

 

18.1. A Prefeitura Municipal de Buerarema se compromete a efetuar o pagamento, na tesouraria 

municipal ou através depósito bancário, até o 20º (vigésimo) dia do mês subseqüente aos serviços 

prestados, mediante recebimento da nota fiscal. 

 

18.2. A fatura deverá ser apresentada no Setor de Compras, devidamente identificados, o número da 

licitação e do Contrato de Prestação de Serviços. 

 

18.3. A nota fiscal deverá estar acompanhada das certidões negativas do INSS e do FGTS, 

devidamente válidas, para que seja efetuado o pagamento, sendo que é de responsabilidade do 

fornecedor, manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as 

obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas na licitação (regularidade fiscal). 

19 – DO REAJUSTE 

19.1. O preço pelo qual serão prestados os serviços objeto da presente licitação será com reajuste 

anual, caso o contrato seja prorrogado, de acordo com a variação do INPC acumulado ou outro 

índice que o substitua. 

20 – DAS DEMAIS CONDIÇÕES CONTRATUAIS 

20.1 – Anexo II deste Edital. 

21 – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

21.1. A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo o Município de 

Buerarema revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivadas de fato 

superveniente comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação mediante ato 

escrito e fundamentado disponibilizado no sistema para conhecimento dos participantes da licitação. 

O Município de Buerarema poderá, ainda, prorrogar, a qualquer tempo, os prazos para recebimento 

das propostas ou para sua abertura; 

21.2. O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 

documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento 

apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata desclassificação do 

proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do 

pedido de compra, sem prejuízo das demais sanções cabíveis; 

21.3. É facultado a Pregoeira, ou à autoridade a ela superior, em qualquer fase da licitação, 

promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo; 



 

 

21.4. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo 

no prazo determinado pela Pregoeira, sob pena de desclassificação/inabilitação; 

21.5. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do 

proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua 

proposta; 

21.6. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da Administração, a 

finalidade e a segurança da contratação; 

21.7. As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos proponentes 

por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento ou, ainda, mediante publicação no 

site: www.ipmbrasil.org.br; 

21.8. A participação do proponente nesta licitação implica em aceitação de todos os termos deste 

Edital; 

21.9. Os casos não previstos neste Edital serão decididos pela Pregoeira. 

21.10. O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste Edital 

será o de Buerarema - BA. 

21.11. A Pregoeira e sua Equipe de Apoio atenderá aos interessados no horário de 08:00 às 11:30 e 

13:30 às 17:30, de segunda a sexta-feira, exceto feriados, no Departamento de Compras e Licitações 

para melhores esclarecimentos. 

21.12. A documentação apresentada para fins de habilitação da Empresa vencedora, fará parte dos 

autos da licitação e não será devolvida ao proponente; 

21.13. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subseqüente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecidos, desde que não haja 

comunicação da Pregoeira em contrário. 

Os casos omissos, deste Edital, serão resolvidos pela Pregoeira, nos termos da legislação pertinente. 

Buerarema, 22 de Fevereiro de 2017. 

 

ALINE NOGUEIRA LIMA ALVES 

Pregoeira 

 

 

 

 

 

 

 

http://www.ipmbrasil.org.br/


 

 

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DO OBJETO 

 

1.1 A presente licitação tem por objeto a seleção de propostas, visando à 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA SERVIÇOS DE DEDETIZAÇÃO E 

DESRATIZAÇÃO NAS ESCOLAS MUNICIPAIS E NAS UNIDADES DE SAÚDE DO 

MUNICÍPIO. 

 

 1.2 Para este edital está prevista os seguintes serviços: 

 

LOTE: 1 - Dedetização unidades de Saúde 

Item Nome do produto Qtde. Unidade 
Preço 

máximo 

Preço 

máximo 

total 

1 

Serviços de dedetização e desratização  interna, externa 

e limpeza das caixas d'água das unidades de saúde da 

cidade e interior, a cada 06 meses.  

16 UN 1.780,00 28.480,00 

TOTAL 28.480,00 

 

 

LOTE: 2 - Dedetização Escolas Municipais 

Item Nome do produto Qtde. Unidade 
Preço 

máximo 

Preço 

máximo 

total 

1 

Serviços de dedetização e desratização  interna, externa 

e limpeza das caixas d'água das Escolas Municipais, a 

cada 06 meses. 

36 UN 4.710,00 169.560,00 

TOTAL 169.560,00 

 

2. DISPOSIÇÕES A SEREM OBSERVADAS: 

 

2.1 A empresa deverá tomar todas as medidas de segurança, previstas na legislação atinente à 

matéria. 

 

2.2 A empresa será responsável por possíveis danos pessoais ou materiais advindos da prestação 

dos serviços. 

 

 

 

 



 

 

ANEXO II - MINUTA DO TERMO DO CONTRATO 

 

MINUTA DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS Nº _____/____. 

(Pregão Presencial Nº 022/2017) 

 

O MUNICÍPIO DE BUERAREMA, pessoa jurídica de direito público interno, 

inscrito no CNPJ nº 13.721.188/0001-09, com sede junto à Prefeitura Municipal, localizada na 

Avenida Góes Calmon, 591, Centro, Buerarema/BA, representado neste ato pelo seu representante o 

Prefeito Municipal, Sr. Vinícius Ibrann Dantas Andrade Oliveira, portador da Cédula de identidade 

nº 0953982289, emitida pela SSP/BA, e inscrito no CPF/MF nº 017.999.825-05, residente e 

domiciliado em Buerarema/BA na Rua 9, nº 390, Loteamento Jardim Pouso Feliz, CEP: 45.615-

000, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e figuram neste ato como co-

participantes o FUNDO MUNICIPAL DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 

DESPORTO, inscrito no CNPJ nº 06.081.258/0001-46, localizado na cidade de Buerarema/BA, na 

Avenida Góes Calmon, nº 591, 1º Andar, Centro, CEP: 45.615-000, neste ato representado pela 

Secretaria Municipal de Educação, designada pelo decreto nº 05/2017, Alba Regina Ribeiro dos 

Santos, portadora da Cédula de identidade nº 5132210-26, emitida pela SSP/BA, e inscrita no 

CPF/MF: 889.753.045-15, residente e domiciliada em Buerarema/BA, na Rua Tiradentes, nº 489, 

Centro, CEP: 45.615-000; o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FUMSAÚDE, inscrito no 

CNPJ sob o nº 13.558.360/0001-55, localizado na cidade de Buerarema/BA, na Avenida Góes 

Calmon, nº 774, Centro, CEP: 45.615-000, neste ato representado pela Secretaria Municipal de 

Saúde, designada pelo decreto nº 06/2017, Ivna Oliveira Mororó, portadora da Cédula de identidade 

nº 07655097-41, emitida pela SSP/BA, e inscrita no CPF/MF: 019.510.65557, residente e 

domiciliada em Buerarema/BA, na Rua Pedro Zildo Guimarães, nº 198, Apto. 1.401, Ed. Henri 

Matisse, Bairro Zildolândia, CEP: 45.600-730, de ora em diante denominado simplesmente de 

CONTRATANTE e de outro lado a empresa ..........................., CNPJ/MF nº ...................., com sede 

à Rua..................... , Cidade de ....................., Estado do ......................., aqui denominada 

simplesmente de CONTRATADA estando as partes sujeitas às normas da Lei 8.666 de 21 de junho 

de 1993, e subseqüentes alterações, obedecidas as condições estabelecidas na licitação realizada na 

modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº ___/2017, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA SERVIÇOS DE DEDETIZAÇÃO E 

DESRATIZAÇÃO NAS ESCOLAS MUNICIPAIS E NAS UNIDADES DE SAÚDE DO 

MUNICÍPIO, sendo: 

 



 

 

LOTE: 1 - Dedetização unidades de Saúde 

Item Nome do produto Qtde. Unidade 
Preço 

máximo 

Preço 

máximo total 

1 

Serviços de dedetização e desratização  interna, externa e 

limpeza das caixas d'água das unidades de saúde da cidade e 

interior, a cada 06 meses, conforme relação em anexo  

16 UN   

TOTAL  

 

 

LOTE: 2 - Dedetização Escolas Municipais 

Item Nome do produto Qtde. Unidade 
Preço 

máximo 

Preço 

máximo total 

1 
Serviços de dedetização e desratização  interna, externa e 

limpeza das caixas d'água das Escolas Municipais, a cada 06 

meses, conforme relação em anexo  

36 UN   

TOTAL  

 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS SERVIÇOS A SEREM EXECUTADOS 

 

2.1. Os serviços deverão ser executados num prazo máximo de 02 (dois) dias, após solicitação 

formal, nos locais indicados em cada lote. 

  

2.2. A empresa deverá tomar todas as medidas de segurança, previstas na legislação atinente à 

matéria. 

 

2.3. A empresa será responsável por possíveis danos pessoais ou materiais advindos da prestação 

dos serviços. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES 

 

3.1 – Compete à Contratada: 

 

3.1.1 – A Contratada responsabilizará por todos os danos causados por seus empregados a 

Secretaria e/ou terceiros; 

 

3.1.2 – A Contratada se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

 

3.1.3 – A Secretaria, através de representante e a qualquer tempo, terá acesso à inspeção dos locais 

da prestação de serviços, verificando as condições de atendimento à proposta; 

 

3.2 – Compete à Contratante: 

 

3.2.1 – Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados. 

 



 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO 

 

4.1 – O valor total estimado para esta contratação será de R$ ............ (.........................), podendo ser 

aditado de acordo com o previsto no Art. 65 da lei 8.666/93. 

 

4.2. A Prefeitura Municipal de Buerarema se compromete a efetuar o pagamento, na tesouraria 

municipal ou através depósito bancário, até o 20º (vigésimo) dia do mês subseqüente aos serviços 

prestados, mediante recebimento da nota fiscal. 

 

4.3. Após emissão da Nota Fiscal a empresa devera passar cópia do mesmo na data de emissão nos 

seguintes endereços eletrônicos licita.pmbuerarema@gmail.com. 

 

 4.3.1 – A Nota Fiscal quando emitida para as Secretarias Municipais de: Saúde e Educação. 

 

4.4. A nota fiscal deverá estar acompanhada das certidões negativas do INSS e do FGTS, 

devidamente válidas, para que seja efetuado o pagamento, sendo que é de responsabilidade do 

fornecedor, manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as 

obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas na licitação (regularidade fiscal). 

 

4.5 – Os valores contratuais estabelecidos não sofrerão reajustes.  

 

CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA 

5.1 - O prazo de vigência do Contrato será de 12 (doze) meses, contados da data da 

assinatura do instrumento contratual, podendo o prazo ser prorrogado de acordo com o Art. 57 da 

Lei 8666/93, caso necessário. 

5.2 - O preço pelo qual serão prestados os serviços objeto da presente licitação será com 

reajuste anual, caso o contrato seja prorrogado, de acordo com a variação do INPC acumulado ou 

outro índice que o substitua. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DA QUALIDADE DOS SERVIÇOS PRESTADOS 

 

A proponente deverá garantir qualidade em todo o objeto do presente instrumento assim 

como dos serviços prestados, a qual poderá ser invocada a qualquer tempo, aplicando-se no que 

couber o Código de Defesa do Consumidor. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA TRANSFERÊNCIA 

 

O presente contrato é intransferível, não podendo a contratada se valer deste para vincular 

terceiros à presente contratação, sob pena de imediata rescisão e aplicação das penalidades previstas 

nas cláusula oitava. 

 

CLÁUSULA OITAVA – MULTAS E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

8.1. A CONTRATADA sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas obrigações, definidas 

neste instrumento ou em outros que o complementem, as seguintes multas, sem prejuízo das 

sanções legais, Art. 86 a 88 da Lei 8.666/93 e responsabilidades civil e criminal: 

 

mailto:licita.pmbuerarema@gmail.com


 

 

8.1.1. Advertência; 

 

8.1.2. Multa, nos seguintes termos: 

 

a) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega do objeto licitado, 

calculado sobre o valor correspondente a parte inadimplida. 

 

b) Até 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, pelo descumprimento de qualquer 

cláusula do contrato, exceto prazo de entrega; 

 

c) Até 20% (vinte por cento) sobre o valor contratado, em caso de inexecução total da 

obrigação assumida, bem como na hipótese de rescisão do contrato prevista no inc. I do 

art. 79 da Lei Federal nº. 8.666/93; 

 

8.1.3 Suspensão temporária do direito de licitar, de contratar com a Administração pelo 

prazo de até 02 (dois) anos; 

 

8.1.4 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 

a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

 

8.2.  Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa prévia 

do interessado e recurso nos prazos definidos em lei, sendo-lhe franqueada vista ao processo. 

 

8.3. A multa será descontada dos créditos constantes da fatura, ou outra forma de cobrança 

administrativa ou judicial. 

 

CLÁUSULA NONA – SUSPENSÃO DE PAGAMENTO: 

O MUNICÍPIO suspenderá o pagamento de qualquer quantia devida à CONTRATADA, 

sempre que ocorrer circunstância que coloque em risco a realização dos objetivos do presente 

contrato e bem assim no caso da CONTRATADA se recusar ou dificultar à PREFEITURA a livre 

fiscalização dos serviços, na forma prevista na Cláusula Décima, ou ainda no caso de paralisação 

dos mesmos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA RESCISÃO: 

O presente Contrato poderá ser rescindido de pleno direito, independentemente de notificação 

judicial, nas seguintes hipóteses: 

a) - Infringência de qualquer obrigação ajustada; 

b) - Liquidação amigável ou judicial ou falência da CONTRATADA; 

c) - Se a CONTRATADA, sem prévia autorização do MUNICÍPIO, transferir, caucionar ou 

transacionar qualquer direito decorrente deste contrato; 

d) - E os demais mencionados no Art. 77 da Lei n.º 8.666/93. 

§ 1º) - A CONTRATADA indenizará o MUNICÍPIO por todos os prejuízos que esta vier a sofrer 

em decorrência da rescisão por inadimplemento de suas obrigações contratuais. 

§ 2º) - Atendido o interesse público e desde que ressarcida de todos os prejuízos, ao MUNICÍPIO 

poderá efetuar o pagamento compatível à CONTRATADA: 



 

 

a) - Dos serviços corretamente executados e auditados. 

b) - De outras parcelas, a critério do MUNICÍPIO. 

§ 3º) - Declarada a rescisão, a CONTRATADA terá o prazo de 10 (dez) dias corridos para retirar-se 

do local dos serviços. 

§ 4º) - No caso do MUNICÍPIO precisar recorrer à via judicial para rescindir o presente Contrato, 

ficará a CONTRATADA sujeita à multa convencional de 10% (dez por cento) do valor do Contrato, 

além das perdas e danos, custas processuais e honorários de advogado, estes fixados em 20% (vinte 

por cento) do valor do Contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – AÇÃO JUDICIAL 

 

Qualquer ação judicial contra a contratante oriunda de produtos ou serviços fornecidos pela 

contratada, ou mesmo que venha a contratante compor a lide, será de exclusiva responsabilidade a 

contratada, a qual arcará com todas as despesas de qualquer natureza que no ato resultar, ressarcindo 

à contratante todo e qualquer valor que for obrigada a desembolsar em razão dessas ações judiciais, 

extrajudiciais ou reclamações administrativas. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO 

12.1 Fica eleito o foro da Comarca de Buerarema, estado da Bahia para dirimir dúvidas ou questões 

oriundas do presente Contrato. E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente 

instrumento contratual, por si e seus sucessores, em 03 (três) vias iguais e rubricadas para todos os 

fins de direito. 

 

Buerarema, ...... de ..................  de 2017. 

 

_______________________________________ 

Prefeito Municipal 

 

 

______________________________________ 

Contratada 

Testemunhas: 

 

________________________   ________________________ 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

ANEXO III – DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA HABILITAÇÃO 

 

1. A documentação referente à habilitação deverá conter o seguinte: 

 

1.1. Para comprovação da habilitação jurídica: 

 

            1.1.1 – Ato constitutivo, estatuto ou contrato social consolidado em vigor, devidamente 

registrado no registro público de empresa mercantil da Junta Comercial, em se tratando de 

sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documento de eleição 

dos seus administradores – os documentos podem ser substituídos por certidão simplificada da 

Junta Comercial, desde que constem os nomes dos representantes legais do licitante e o ramo de 

atividade, com data de expedição não superior a 06 (seis) meses. 

 

1.2. Para comprovação da regularidade fiscal: 

 

A documentação relativa á Regularidade Fiscal consistirá, em: 

 

1.2.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ), 

expedido a menos de 60 (sessenta) dias da data da abertura da licitação; 

1.2.2 - Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual, (ou conforme 

modelo padrão de cada Estado). Caso a empresa não esteja Cadastrada no Estado 

deverá apresentar prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Municipal 

(ALVARÁ), relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de 

atividade e compatível com o objeto contratual; 

 1.2.3 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal (Certidão Negativa de 

Tributos e Contribuições Municipais) do domicilio ou sede do proponente, ou outras 

equivalentes na forma da Lei; 

             1.2.4 - Prova de regularidade relativo a Seguridade Social (CND) do INSS, 

demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por 

Lei, a ser emitida pela Previdência Social. 

            1.2.5 - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – 

FGTS, em vigência, demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos 

sociais instituídos por Lei, a ser emitida pela Caixa Econômica Federal – CEF. 

 1.2.5 - Certidão Conjunta de Regularidade a Fazenda Federal e Dívida Ativa da 

União, na forma da lei; 

 1.2.6 - Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual do domicilio ou sede do 

licitante, na forma da lei. 

 1.2.7 - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, expedida a menos de 

180(cento e oitenta dias). 

 

1.3. Para comprovação da Capacidade Técnica: 



 

 

 

A documentação relativa á Capacidade Técnica consistirá, em: 

 1.3.1 - Prova de aptidão de desempenho de atividade pertinente e compatível em 

características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, por meio de 

apresentação de no mínimo 01(um) atestado, declaração ou certidão expedida, 

necessariamente em nome do licitante, por pessoa jurídica de direito público ou 

privado; 

 1.3.2 - Indicação do responsável técnico pelos serviços, através de declaração da 

Proponente (anexo XII); 

 1.3.3 - Registro da empresa junto ao Conselho Regional Competente e Comprovação 

de que possui no seu quadro Responsável técnico devidamente habilitado para o 

exercício; 

 1.3.4 - Comprovante de que a empresa proponente possui Responsável Técnico, 

mediante cópia do registro em carteira de trabalho ou cópia da ficha de registro de 

empregados da empresa ou Contrato de Trabalho. Obs.: Caso o Responsável 

Técnico pelos serviços, seja dirigente ou sócio da empresa proponente, tal 

comprovação deverá ser feita através da cópia da ata da assembléia de sua 

investidura no cargo ou apresentar cópia do contrato social; 

 1.3.5 - Atestado de Capacidade Técnica ou Declaração ou Certidão que comprove a 

execução de, no mínimo, um serviço de semelhante complexidade tecnológica e 

operacional equivalente ou superior às solicitadas no item 2.1, devidamente 

certificado pelo Conselho Regional Competente. Quando todos os lotes tratarem do 

mesmo tipo de serviço, com a mesma complexidade tecnológica e operacional, um 

único atestado será suficiente e aceito. 

 

1.4. Declarações: 

 

1.4.1 – Não foi declarada inidônea para licitar por nenhum órgão federal, estadual ou 

municipal, conforme Anexo V; 

1.4.2 – Não há superveniência de fato impeditivo para a habilitação da proponente, 

sob as penas cabíveis, nos termos do Art. 32 da Lei nº 8.666/93, conforme modelo do 

Anexo VII; 

1.4.3 – A empresa esta de situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que 

se refere à observância do disposto no inciso XXXIII, do artigo 7º da Constituição 

Federal, formalizada nos termos do modelo VIII deste Edital, em cumprimento ao 

Decreto nº 42.911, de 06 de março de 1998. 

 

1.5 – Disposições Gerais referentes aos documentos: 

 

1.5.1 – Os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (envelope n° 02) poderão ser 

apresentados em original, ou por qualquer processo de cópia desde que autenticada por cartório 

competente, ou cópia simples que poderá ser autenticada pela Pregoeira ou pelos membros da 

Equipe de Apoio antes do inicio da sessão desde que o original esteja na posse do representante 

credenciado, ou ainda por meio de publicação em órgão oficial expedidos via Internet. 

 



 

 

1.5.2 – Será considerado prazo de validade de 60 (sessenta) dias, a partir da data de emissão 

para as certidões nas quais não constar a data de vencimento. 

 

1.5.3 - Caso a proponente apresente certidões emitidas via Internet a aceitação das mesmas 

ficará condicionada a consulta pelo mesmo sistema. 

 

1.5.4 – A falta de qualquer documento exigido no presente Edital, implicará na inabilitação 

do Licitante, não sendo concedido em nenhuma hipótese, prazo para apresentação de documento(s) 

faltante(s). 

 

1.5.5 – A apresentação de documentos em desacordo com o exigido no presente edital, 

implicara na inabilitação do licitante. 

 

1.5.6 – A Pregoeira reserva-se o direito de solicitar das licitantes, em qualquer tempo, no 

curso da licitação, quaisquer esclarecimentos sobre documentos já entregues, fixando-lhes prazo 

para atendimento. 

    1.5.7 – Os documentos de habilitação deverão estar em nome da licitante, com o número do 

CNPJ e respectivo endereço referindo-se ao local da sede da empresa licitante. Não se aceitará, 

portanto, que alguns documentos se refiram à matriz e outros à filial ou empresa da qual a licitante 

seja sucessora por qualquer processo de alteração societária. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

ANEXO IV – MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº (XX/2017) 

 

 

 

(Nome da Empresa), neste ato representada por seu sócio-gerente/presidente/diretor 

........................... credencia o Sr(a) ............................................, conferindo-lhe todos os poderes 

gerais necessários à prática de quaisquer atos relacionados com o Pregão Presencial nº XX/2017, 

especialmente os de rubricar toda a documentação e as propostas, emitir declarações, apresentar 

reclamações, impugnações ou recursos, desistir de prazos recursais, assinar atas e ofertar lances 

verbais de preço na sessão. 

 

(Local e Data) 

 

_____________________________________ 

Assinatura do representante legal da licitante 

_____________________________________ 

Nome do representante legal da licitante 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

ANEXO V – DECLARAÇÃO 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº (XX/2017) 

 

 

 

Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento 

licitatório, Pregão Presencial nº 022/2017, instaurada por esta Prefeitura Municipal, que não 

fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas 

esferas. 

 

  Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

 

 

 

_________________, em_____de_____________2017. 

 

 

 

 

 

Assinatura e identificação do representante 

legal da empresa proponente 

 

 

 

 

 

 

Nome da empresa proponente 

Número do CNPJ 

Endereço completo 

 

 

 



 

 

 

 

ANEXO VI – DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DO EDITAL 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº (XX/2017) 

 

 

 

(Nome da Empresa), CNPJ/MF Nº (000), sediada (Endereço Completo), declara, sob as penas da 

Lei, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação.  

(Local e Data) 

 

 

 

______________________________________________ 

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 

 

 

OBS.: Está declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada 

com o número do CNPJ. 



 

 
 

 

ANEXO VII – DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº (XX/2017) 

 

 

 

(Nome da Empresa), CNPJ/MF Nº (000), sediada (Endereço Completo), declara, sob as penas da 

Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo 

ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 

(Local e Data) 

 

 

 

______________________________________________ 

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 

 

 

OBS.: Está declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada 

com o número do CNPJ. 



 

 
 

ANEXO VIII – DECLARAÇÃO DE INEXISTENCIA DE EMPREGADOS MENORES 

 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº (XX/2017) 

 

 

(Nome da Empresa), CNPJ/MF Nº, sediada, (Endereço Completo) Declaro que não possuímos, 

em nosso Quadro de Pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição 

de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em observância à Lei Federal nº 9854, de 27.10.99, 

que altera a Lei nº 8666/93. 

 

(Local e Data) 

 

 

_______________________________________________ 

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 

 

OBS.: 

1) Está declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada 

com o número do CNPJ. 

2) Se a empresa licitante possuir menores de 14 anos aprendizes deverá declarar essa condição. 



 

 

(ANEXO IX) 

 

 

A Comissão de Licitações da Prefeitura de Buerarema-BA. 

 

 

 

MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 022/2017. 

 

 

 

 

DECLARAÇÃO 

 

 

 ......................................................inscrito no CNPJ nº ..................................................., por 

intermédio de seu representante legal o(a) senhor(a) 

..................................................portador(a) da Carteira de Identidade nº 

........................................... – UF e inscrito no CPF nº .............................., DECLARA, que 

o preço da proposta inclui todos os custos e despesas necessárias para a execução do objeto 

do edital, inclusive os de ordem sociais, previdenciários, trabalhistas, securitários e 

tributários. 

 

 

 

 

  ___________________, em ______de ____________2017 

 

 

 

 

 

Assinatura e identificação do representante 

da empresa proponente 

 

 

 

 

Nome da empresa proponente 

Número do CNPJ 

Endereço completo 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

ANEXO X 

 

 

 

 

DECLARAÇÃO DE RESPONSÁBILIDADE TÉCNICA  

 

 

 

 

À COMISSÃO DE LICITAÇÃO DO MUNICÍPIO DE BUERAREMA – PR 

 

Referente: PREGÃO PRESENCIAL nº 022/2017.  

 

Conforme o disposto no edital em epígrafe, declaramos que o responsável 

técnico pelos serviços, caso venhamos a vencer a referida licitação, é: 

Nome:__________________________________________________________________ 

Especialidade:____________________________________________________________ 

Nº do registro no Conselho Regional Competente:________________________________ 

Data do Registro no Conselho Regional Competente:______________________________ 

 

 

 

(local e data) 

 

 

 

 

 

 

 

_______________________________________________________ 

(assinatura do representante legal da empresa). 

 

 

 

Nome da empresa proponente 

Número do CNPJ 

Endereço completo 

 

 


